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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ata da 86/  (Oitava) Sessão - Extraordinária da 1a (Primeira) Sessão Legislativa da 
20" (Vigésima) Legislatura da Câmara Municipal de Fundão, Estado do Espírito 

Santo. Aos vinte e seis dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e um, às 

dezenove horas, reuniu-se a Câmara Municipal, de forma virtual, sob a 

Presidência do Vereador Marseandro Agostini Lima, e a presença dos demais 
Vereadores Aelcio Rodrigues Peixoto, Antônio Marcos Guilhermino, Félix Tesch 

Francisco, Janderson Luiz Soares Paltrinieri, Janilton Almeida De Carli, Paulo 

Roberto Cole, Romenique Borges Simões, Sônia Lusia Neves Rodrigues  Steins  e 

Vilcimar  Correa.  Vereador Ausente: Eloízio Tadeu Rodrigues Fraga. Havendo 

quórum para ser realizada a Sessão o Senhor Presidente invocou a proteção de 

Deus e declarou abertos os trabalhos. Logo após, passou à leitura de um trecho 

bíblia, conforme § 3° do Artigo 112 do Regimento Interno. Tribuna Livre: Por se 

Atas das Sessões ocorridas nos dias 01 e 15 de março do corrente ano. Dispensou 

Presidente registrou o início do expediente às 19h04 mm. Dispensou a leitura das 
tratar de Sessão Extraordinária não houve Tribuna Livre. Expediente: 	

r 

 

a leitura das correspondências recebidas e registrou que não havia entrado novas 

proposições na Casa. Por se tratar de uma Sessão Extraordinária o momento dos 

Oradores foi suprimido. Passou à Ordem do Dia. Projeto de Lei - Regime de 
Urgência n° 010/2021. Autoria: Poder Executivo - Gilmar de Souza Borges. 
Ementa: Dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social (CA CS), do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (FUNDEB), em conformidade com o artigo 212-A da Constituição Federal 
e regulamentado na forma da Lei Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

A Comissão de Justiça e Redação opinou pela Constitucionalidade, Legalidade, 
Juridicidade e boa técnica legislativa, portanto pela Aprovação. A Comissão de 
Comissão de Educação, Saúde e Assistência opinou pela Aprovação. O Projeto foi 

Aprovado por Unanimidade dos presentes. Vereador Ausente: Eloízio Tadeu 
Rodrigues Fraga. Remeteu-se ao Chefe do Poder Executivo para Sancionar a Lei. 
Comunicações: Discursaram os Vereadores Sandro, Romenique e Sônia. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente convocou os Vereadores para a próxima 

Sessão, de forma virtual, naquele mesmo dia, dentro de 5 minutos, e em nome de 
Deus declarou encerrada a Sessão às l9hl5min.XXXXKXKXXXXXXXXKXXXXXXX 
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